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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 

 

 

MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS                                                                                                            

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 001/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO DE Nº. 039/2025 

IMPUGNAÇÃO INTERPOSTA PELA EMPRESA ESTRUTURAR ENGENHARIA LTDA 

 

 

 

O Agente de Contratação do Município de Paraisópolis designado pela Portaria n.º 1.508, 3 de 

outubro de 2024, no exercício de sua competência, tempestivamente julga e responde a 

impugnação interposta pela empresa ESTRUTURAR ENGENHARIA LTDA, com as seguintes razões 

de fato e de direito: 

 

Alega a impugnante: 

 

 

 

[…] 
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[…] 

 

[…] 

 

 

 

Face aos argumentos apresentados pela impugnante, faz-se as seguintes considerações: 

 

O art. 67, §§ 1º e 2º da Lei Federal nº 14.133 assim dispõe: 
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“Art. 67 [...] 

 

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância ou 

valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que tenham 

valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor total estimado 

da contratação. 

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a 

exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por 

cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de 

tempo e de locais específicos relativas aos atestados.” (gn) 

A cláusula 7.6 do edital elenca as parcelas de maior relevância do objeto: 

 

 

 

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS – MG 
Praça Getúlio Vargas, 38 – Centro – Paraisópolis/MG – CEP 37.660-000 
 Tel.: 35 3651 1500 – E-mail: pmparaisopolis@gmail.com  

 

Solicitei ao Setor de Engenharia que analisasse as parcelas indicadas no item 7.6 do edital e restou 

identificado que algumas delas possuem valor individual inferior a 4% (quatro por cento) do valor 

total estimado da contratação infringindo o art. 67, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021, quais 

sejam: 

 

 

 

Nota-se ainda que algumas parcelas supracitadas também exigem a comprovação de quantitativo 
superior a 50% que é o máximo permitido pelo art. 67, §2º da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
Deste modo, a cláusula 7.6 será retificada para que as parcelas acima descritas sejam retiradas do 
edital. 
A retificação da cláusula será publicada na mesma forma de divulgação inicial do edital, e será 
reaberto o prazo originalmente concedido, nos termos do art. 55, §1º da Lei Federal n.º 
14.133/2021. 
 

Pelas razões expendidas, decido conhecer da impugnação para, no mérito, dar-lhe provimento. 
 

 

Paraisópolis, 06 de maio de 2025 

 

 

 

JEAN PIERRE ALMEIDA PAULA 

Agente de Contratação 
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